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Criação da comissão provisória
para criação do Fórum
Municipal de Educação do
Município dc São Bernardo -
MA.

legais,

CONSIDERANDO a necessidade de criação do Fórum Municipal de Educaçào como instância de
caráter permanente, Íesponsável pelo acompanhamento e avaliação da execução do Plano Municipal
de Educação - PME, em consonância com o Plano Nacional de Educação - PNEI

RESOLVE:

Art, 1" - Fica instituída a Comissão Provisória de Organização do Fórum Municipal de
Educação de São Bcrnardo - MA, responsável pela coordenação das ações preparatórias para sua

instalação.

Art. 2" - A Comissão Provisória será composta pelos seguintes membros:

I - ELONEIDA MARIA DE CARVALHO SPINDOLA, CPF: ***.***.263-34, representante da

Sccretaria Municipal de Educação - Presidcntc do Consclho Mun. de Edu - CMESB;

II - CLEBER DOS SANTOS VERAS, CPF: 822,657.393-gl, representante da Secretaria Municipal
de Educação - Superintendente de Ensino - SEMECTI;

III - GISLAYNI\IE CRISTINA FERREIRÂ BRITO, CPF: 039.636.933-20, Coordenadora
Municipal da Educação Integal;

IV - MARIA IVANECIA COSTA SANTOS, CPF: 889.617.103-20 Supervisora da Educação
fundamental 0l .

Art. 3' - Compele à Con.rissâo Provisória:

A Secretária Municipal de Educação de São Bemardo - MA, no uso de suas atribuições

CONSIDERANDO a importância dc asscgurar a participação social, a reprcscntatividade c a

pluralidadc de segmentos vinculados à cducação no município;
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I - Planejar e coordenar os procedimentos necesúrios para a criação c instalação do Fórum Municipal
de Educação;

II - Elaborar minuta do Regirnento Intemo a seÍ submetida à aprovação da plenária de instalaçào;

III - Convocar c organizar a plcnária dc instalação do Fórum Municipal dc Educação de São Bcmardo
_MA.

AÍ. 4" - Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicaçâo. com efeitos a contar de 26 de
maio de 2025.

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação de São Bernardo - MA, em 25 de agosto de 2025,
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Secretária Municipal de Educação.

oi*,ã8'trftit8'P§lfr8lI
sêcretànà MunrEâl de Educação

portaíta Ne0O8/202S


